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PORTARIA N° 1447/2025

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E FÍSICA, no uso das atribuições
que lhe confere o Regimento Geral da Universidade e o Regimento Interno do Programa de Pós-graduação
em Educação em Ciências

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-graduação em Educação em Ciências
(PPGEC).

Art. 2° Esta comissão terá as seguintes atribuições:

I - Observar as normas do Programa e zelar pelo seu cumprimento;
II - Definir e divulgar os critérios de seleção de estudantes para a concessão das bolsas, observando as
diretrizes dos órgãos de fomento;
III - Organizar e realizar a chamada pública do processo de seleção dos/as candidatos/as às bolsas do
Programa;
IV - Manter um sistema de acompanhamento do desempenho acadêmico dos/as bolsistas e do
cumprimento das diferentes fases previstas no programa de estudos;
V - Registrar e avaliar o estágio de docência, bem como a definição quanto à supervisão e o
acompanhamento do estágio de docência.

Art. 3° Designar os seguintes membros que compõem a referida comissão em caráter efetivo:

LUIZ FERNANDO MACKEDANZ - Representante Docente - presidente;

ELAINE CORRÊA PEREIRA - Representante Docente;

LAVÍNIA SCHWANTES - Representante Docente;

CELIANE COSTA MACHADO - Representante Docente;

DANIEL DA SILVA SILVEIRA - Representante Docente;

BRUNA BOTELHO SILVA - Representante Discente;

MAURÍCIO NAZARETE LOPES - Representante Discente.

 

Art. 5º A referida comissão teve o início de suas atividades no dia 17 de dezembro de 2024 e tem validade
de dois anos.

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 16 de abril de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Pimentel Junior , Diretor, em 16/04/2025, às
16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0392956 e o código CRC 897FBBA1.

Referência: Caso responda este documento Portaria, indicar o Processo nº 23116.018035/2024-89 SEI nº 0392956
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